
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Presencial nº. 002/2019 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY – Estado da Bahia, por seu 
pregoeiro Decreto nº. 053/2017 ADJUDICA o objeto do PP nº. 002/2019, contratação 
de prestador de serviço de transporte escolar para o ano letivo 2019, e transporte de 
professores a serviço da educação a seguinte empresa: LOKPLAN COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LDTA-ME CNPJ: 14.272.273/0001/08 para os lotes: 01 no valor de R$ 
1.090,00 (um milhão e noventa mil reais), lote 02 R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil 
reais), lote 03 R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), lote 04 R$ 13.000,00 
(treze mil reais), lote 05 R$ 15.000,00 (quinze mil reais),  lote 06 R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), lote 07 R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), e lote 
08 no R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).  
 
Wanderley – BA, 12 de março de 2019. 

 
 

IAGO RENAN SILVA DE FREITAS 
Pregoeiro Municipal 
Decreto nº 053-2017 

 
 


